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11 de fevereiro de 2021 

 

 

Consulta Pública n.º 3/2021 

Projeto de Norma Regulamentar que procede à segunda alteração ao Plano de 

Contas para as Empresas de Seguros (PCES), aprovado em anexo à Norma 

Regulamentar n.º 10/2016-R, de 15 de setembro  

 

Nos termos do artigo 47.º dos Estatutos aprovados pelo Decreto-Lei n.º 1/2015, de 6 de 

janeiro, a Autoridade de Supervisão de Seguros e Fundos de Pensões coloca em consulta 

pública o projeto de Norma Regulamentar que procede à segunda alteração ao Plano de 

Contas para as Empresas de Seguros (PCES), aprovado em anexo à Norma Regulamentar n.º 

10/2016-R, de 15 de setembro. 

O presente projeto de norma regulamentar visa introduzir uma alteração pontual ao regime 

contabilístico aplicável às empresas de seguros e de resseguros sujeitas à supervisão da ASF, 

no âmbito do cálculo da provisão para riscos em curso, promovendo a consagração normativa 

de orientações anteriormente emitidas através de carta-circular. 

Atendendo ao caráter de urgência que as alterações previstas no projeto de norma 

regulamentar revestem, decorrente da necessidade de assegurar a respetiva 

operacionalização no que respeita ao exercício de 2020, as respostas à presente consulta 

pública devem ser remetidas até ao dia 25 de fevereiro de 2021, para o seguinte endereço de 

correio eletrónico: consultaspublicas@asf.com.pt.  

Atendendo a razões de transparência, a ASF propõe-se publicar os contributos recebidos ao 

abrigo desta consulta pública. Assim, caso o respondente se oponha à referida publicação deve 

referi-lo expressamente no contributo que enviar.  

Por razões de equidade, os contributos recebidos após o final do prazo da consulta pública não 

serão considerados. 

 

mailto:consultaspublicas@asf.com.pt

